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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LUCÉLIA/SP 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU AUTORIDADE SUPERIOR 
PREGÃO n° 23/2024 
EDITAL n° 32/2024 
PROCESSO n° 107/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIA PARCIAIS REMOVÍVEIS 
(MANDIBULAR/MAXILAR) E PRÓTESE TOTAL (MANDIBULAR/MAXILAR), CONFORME 
REQUISIÇÃO N° 590/2024 DA SECRETARIA DE SAÚDE E TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

➢ ASSUNTO: 2ª IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 
 
O impugnante, ROSEMBERG RIBEIRO CAMELO, portador do CPF n° 173.212.038-24, RG n° 28.801.948-9, nascido em 
13/06/1978, administrador, vem respeitosamente, a fim de interpor o pedido de IMPUGNAÇÃO ao epigrafado edital, pelo que 
expõe para ao final requerer o seguinte: 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
A apresentação deste pleito está de forma TEMPESTIVA, ou seja, a sessão púbica está marcada para o dia 12/09/2024 às 
9:00h, no Portal da BLL; https://bll.org.br/ , plenamente TEMPESTIVO. 
 
Conforme itens 10.2 o prazo acostado de 03 (três) dias úteis e, contado da data de recebimento da impugnação, limitado ao 
último dia anterior à data da abertura do certame. 
 
II – DA MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA 
No edital epigrafado há ilegalidade insanável, conforme exposto no pleito impugnatório. 
 
Antecipadamente, menciono as Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal e o Princípio da Autotutela (Lei Federal n° 
9.784/1999, art. 53°), Art. 62°, II, Art. 67°, §2°, Súmula 24 do TCESP, Art. 164° e 178° da Lei 14.133/2021, Ofício n° 265 - 
SMS, como apreciação da matéria.  
 

SÚMULA 346: A ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA PODE DECLARAR NULIDADE DOS SEUS 
PRÓPRIOS ATOS. 
 
SÚMULA 473: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, 
QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE 
ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU 
OPORTUNIDADE, RESPEITADS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS 
OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL. 
 
PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA (BASE NA LEI FEDERAL n° 9.784/1999 (Art. 53) que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 
 
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO NOTA TÉCNICA Nº 2684/2019/CGUNE/CRG 
O brocardo lex specialis derogat legi generali descreve o critério da especialidade, o qual restou 
inscrito no § 1º do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 
Art. 2° Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 
revogue.  
§ 1° A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
 
CAPÍTULO VI 
DA HABILITAÇÃO 
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 
II - técnica; 
 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 
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§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados 
com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 
 
SÚMULA Nº 24 - TCESP 
Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, 
nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de 
quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades 
razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que 
venha devida e tecnicamente justificado. 
 
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
CAPÍTULO II 
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 
Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-B: 
“CAPÍTULO II-B 
DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Frustração do caráter competitivo de licitação 
Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem decorrente 
da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 
 

III – DOS FATOS 
O preâmbulo do edital aplica-se a legislação, Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n° 11.462, de 31 de março de 2023. 
 

1. ITEM 01 E ITEM 02 (TERMO DE REFERÊNCIA) 
 

4.1. Contratação de empresa especializada na confecção de próteses dentárias, conforme 
descrição abaixo: 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 
MÉDIO 

1 

Prótese Total 
Superior e/ou 

Inferior, sendo a 
parte 

superior com 
palato em 

resina 
transparente 

incolor 

300 Unid. R$ 197,666 R$ 59.300,00 

2 

Prótese Parcial 
Removível em 

estrutura 
metálica em 

cromo cobalto 

240 Unid. R$ 333,66 R$ 92.697,60 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 151.997,60 

 
Sr. Agente de Contratação, Equipe de Apoio e Secretaria Municipal de Saúde do ilustre município de Lucélia/SP, vou sintetizar 
as solicitações abaixo; 
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Item 01: Tem-se como descrição: Prótese Total Superior e/ou Inferior, sendo a parte superior com palato em resina 
transparente incolor, R$ 197,666 tem do como estimativa; e 
Item 02: Tem-se como descrição: Prótese Parcial Removível em Estrutura Metálica, liga cromo cobalto, R$ 333,66 tem 
como estimativa. 
 
Sr. Agente de Contratação, Equipe de Apoio ou Autoridade Superior, existe uma falha insanável e que prejudica a oferta das 
propostas, vejamos; 
 

 
 
Valor Estimado da Contratação no Portal BLL: R$ 140.100,018. 
Valor Estimado da Contratação no Edital: R$ 151.997,60. 
 
O item 02 (Prótese Parcial Removível) traz consigo uma estimativa unitária totalmente “equivocada”, ou seja, se o valor global 
para este item é R$ 92.697,60 (orçados pelas três empresas identificadas no TR, ETP), dividindo-se pelo quantitativo de 240 
unidades, chegamos ao valor médio de R$ 386,24, e a estimativa no Portal e nos anexos consta o valor de R$ 336,66. 
 
Concluo:  
Item 01: Prótese Total Superior e/ou Inferior, 300 unidades, preço médio aferido, R$ 197,666, valor total: R$ 59.300,00 
Item 02: Prótese Parcial Removível em estrutura metálica, 240 unidades, preço médio aferido (extraído dos orçamentos), R$ 
386,24, valor total: R$ 92.697,60 
Tendo assim a estimativa: R$ 151.997,60, de fato o que consta no edital. 
 
Qual fora a razão da matemática EM ter sua divisão equivocada? 
 
REQUERIMENTO: RETIFICAR A ESTIMATIVA DO ITEM 02 PARA R$ 386,24 PARA PREVALECER O PRINCÍPIO DA 
IGUALDADE, TRANSPARÊNCIA, PRINCÍPIO DE VINCULAÇÃO DO EDITAL E DISPOSIÇÕES DA LEI 4.657/1942. 
 

2. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS POR IMAGEM FOTOGRAFICA COM DESCRITIVOS DOS MATERIAIS (TERMO DE 
REFERÊNCIA) 

8.7. A amostra deverá ser apresentada através de imagem fotográfica, com descritivo dos 
materiais utilizados na prótese. 

 
Retificação não realizada conforme Ofício n° 265 – SMS, senão vejamos; 
Resposta do Ofício:  

ETP e TR; A amostra deverá ser apresentada em até 3 (três) dias úteis, para que sejam analisadas 
pela Coordenadora de Saúde Bucal. 

 
 
REQUERIMENTO: FAZER-SE CUMPRIR O QUE FORA DETERMINADO “OPTA-SE PELA RETIFICAÇÃO” EM OFÍCIO DA 
SMS. 
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3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (DO ANEXO I) 

 
1.4.1. Qualificação Operacional: Fornecimento de pelo menos um Atestado (ou Declaração) 
de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da 
empresa, devidamente registrado na entidade profissional competente, que comprove que o 
mesmo tenha executado serviços similares ao objeto do presente edital. 
 

*** Solicitado em impugnação anterior e não houve a resposta no tocante a este ITEM, ACT (Atestado de Capacidade 
Técnica) 
 
O item editalício não está em conformidade com a legislação aplicável a este Processo Licitatório, senão vejamos; 
 

CAPÍTULO VI  
DA HABILITAÇÃO  
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em:  
II - técnica;  
 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a:  
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.  
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados 
com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.  
 
Súmula 24  
Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, 
nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de 
quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades 
razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que 
venha devida e tecnicamente justificado.  
HISTÓRICO  
Aprovada pela Deliberação TC-A-029268/026/05 (DOE de 20/12/2005)  
 

Ou seja, o quantitativo a ser adquirido no OBJETO são 540 unidades, 50% = 270 unidades.  
 
Abaixo, editais para o OBJETO como referência a solicitação do Atestado de Capacidade Técnica. 
 

MUNICÍPIO DE MARÍLIA/SP  
PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2024  
7.19.3 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação. A comprovação de aptidão referida será feita por atestado 
de desempenho anterior, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove a capacitação técnica da licitante em executar o fornecimento em características 
semelhantes ao objeto da presente licitação;  
7.19.3.1 Será permitida a somatória dos atestados apresentados que deverá comprovar a 
prestação de serviços em quantidades equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo 
exigido no Edital, conforme Art. 67. § 2º da Lei 14.133-2021, ou seja, execução de serviços de 
prótese ou outros que tenham características semelhantes.  
7.19.3.2 Serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade expedidora, 
Razão social e endereço da entidade. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo seu nome, cargo exercido na entidade, números de telefone para contato, 
estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a).  
MUNICÍPIO DE SUZANÁPOLIS/SP  
PREGÃO ELETRÔNICO: 008/2024  
EDITAL: 013/2024  
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9.13.4.8. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado para 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades como objeto da licitação, com quantitativo de pelo menos 50% da 
aquisição pretendida.(obs.: será admitido o somatório dos atestados para comprovação da 
capacidade técnica da licitante, sem restrição quanto aos períodos dos contratos), nos termos da 
súmula n° 24 do TCE/SP. 
  
MUNICÍPIO DE SANTA ERNESTINA/SP  
EDITAL: 20/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO: 18/2024  
10.9.6.Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado de Capacidade Técnica,    
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 
deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. Será considerado compatível a 
execução de pelo menos 50% de objeto semelhante ao licitado de acordo com a Súmula 24 do 
TCESP.  
 
MUNICÍPIO DE INDAIATUBA/SP  
PREGÃO ELETRÔNICO: 009/2024  
9.13.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado de 
capacidade fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a prestação 
dos serviços condizentes com o objeto da licitação, que atendam um percentual de, no mínimo 
50% (cinquenta por cento), dos serviços pretendidos, pertinentes e compatíveis com o desta 
licitação, conforme art. 67 § 2º  
 

REQUERIMENTO: RETIFICAR O ITEM DO EDITAL PARA SOLICITAR AOS PRETENSOS LICITANTES ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA EM QUANTITATIVOS (270 UNIDADES) CONFORME MANDA A LEI. 
 

4. ACERCA DA MATÉRIA, DOCUMENTOS NÃO EXIGIDOS DE SUMA IMPORTÃNCIA E OBRIGATORIEDADE, SÃO ELES; 
CRO DA EMPRESA, CRO DO TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA, ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CNES 
(CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE).  
 

A) CRO DA EMPRESA E CRO DO TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
B) ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
C) CNES (CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE) 
 

Tendo em vista a resposta do Ofício da SMS, onde “opta-se a retificação”, os documentos não foram inseridos no edital a pedido 
da pasta SMS. 
 
REQUERIMENTO: ESCLARECIMENTOS QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO AO OFÍCIO E/OU RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
EM REQUERER AOS PRETENSOS LICITANTES O DOCUMENTO DA ENTIDADE DE CLASSE. 
 
IV – DOS PEDIDOS 
 

Assim, em face das razões aqui expostas, este Impugnante, requer, que a presente IMPUGNAÇÃO seja julgada 
PROCEDENTE, com efeito de CONSTAR e RETIFICAR no Pregão Eletrônico n° 23/2024, Edital n° 32/2024, Processo n° 
107/2024 e demais anexos as exigências dos itens. 
 

Requer ainda, que seja determinada a republicação do Edital em epígrafe, inserindo a alteração aqui pleiteada, 
reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme arts. 20° e 25° do Decreto nº 10.024/2019. 
 

Nestes termos, 
P. deferimento.    

 
São Paulo, 03 de setembro de 2024. 

 
ROSEMBERG RIBEIRO CAMELO 

ADMINISTRADOR 
CPF n° 173.212.038-24 

RG n° 28.801.948-9 
E-mail: rrcamelo78@outlook.com 

ROSEMBERG 
RIBEIRO 
CAMELO:17321203
824
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por ROSEMBERG RIBEIRO 
CAMELO:17321203824 
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